
 

 
PROCESSO Nº 229/20
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES 
PARA COAGULAÇÃO, COM CESSÃO DE 
CANAIS E 04(QUATRO) DE UM CANAL EM COMODATO.
 
A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público, 
para conhecimento dos interessados, 
Administrativo contra sua desclassificação, tendo sido 
de Parecer Técnico pela
Proposta da Recorrente. Este Pregoeiro com base neste Parecer 
PROVIMENTO e, em ato continuo
Resultado de Julgamento do
NORDESTE LTDA, 
491.200,00 (Quatrocentos e noventa e um mil e
preço por lote. 
                                     

 

 

ESTADO DA PARA ÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE SAÚDE
 

RESULTADO DE JULGAMENTO

2012 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/20
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES 

PARA COAGULAÇÃO, COM CESSÃO DE 04(QUATRO) EQUIPAMENTOS DE QUATRO 
CANAIS E 04(QUATRO) DE UM CANAL EM COMODATO.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa ALERE S.A. ingressou com R
Administrativo contra sua desclassificação, tendo sido o mesmo 

pela Gerencia do LACEN onde opina pela manutenção da desclassificação da 
Proposta da Recorrente. Este Pregoeiro com base neste Parecer 

em ato continuo, submeteu a analise a Autoridade Superior
Resultado de Julgamento do presente certame, dar-se-á 

, sob o CNPJ nº 01.274.126/0001-17, lotes 01 e 02
Quatrocentos e noventa e um mil e duzentos reais

                                      
João Pessoa, 

José Robson Fausto  
Pregoeiro / Presidente da CSL

ESTADO DA PARA ÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

/2012 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES 

04(QUATRO) EQUIPAMENTOS DE QUATRO 
CANAIS E 04(QUATRO) DE UM CANAL EM COMODATO. 

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público, 
que a empresa ALERE S.A. ingressou com Recurso 

o mesmo analisado com conseqüente emissão 
onde opina pela manutenção da desclassificação da 

Proposta da Recorrente. Este Pregoeiro com base neste Parecer conhece do Recurso e NEGA SEU 
a analise a Autoridade Superior que RATIFICOU o 

 em favor da empresa: D-OXXI 
lotes 01 e 02, no valor total de R$ 

duzentos reais), classificada pelo critério do menor 

João Pessoa, 08 de novembro de 2012.  

da CSL 


